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II.14 EQUIPE TÉCNICA 
Consultora Responsável: Analytical Solutions S.A.                                                              CNPJ: 03.426.761/001-06 

Consultor(a)/Nome Formação/Titulação Capítulo/Item de 
Responsabilidade 

Conselho de Classe Cadastro Técnico 
Federal do IBAMA 

(CTF) 

Assinatura 

Alberto Henrique Veiga 
Nunes 

Biólogo Coordenação 
II.4; II.5.4; I.6; II.10 

CRBio 21991/02-D 298008 (07/2007)  

María Auxiliadora Martínez 
de Vivas 

MSc. Geóloga de Petróleo II.5.1, II.11; II.12 1012 -CIV 780468 (07/2007)  

Frederico Werneck Kurtz  DSc. Biólogo II.5.2 CRBio 07108/02-D 39937 (05/2007)  

Márcio Lima Ranauro Cientista Social II.5.3 - 466117 (05/2007)  

Bruno Peçanha Alonso 
Gonçalves 

Oceanógrafo II.5.1 - 308024 (07/2007)  

Flávia Colacchi MSc. Bióloga Cartografia CRBio 12399/02 359931(07/2007)  

Elizabeth do Nascimento 
Carvalho 

Engenheira Química e de 
Segurança 

II.8 1989104417 - CREA/RJ 204259 (06/2007)  

Luiz Lebarbenchon Engenheiro Químico e de 
Segurança 

II.8 1994101305 - CREA/RJ 204238 (06/2007)  

Dayse Maria Simplicio Engenheira Química e de 
Segurança 

II.8 1995121123 - CREA/RJ 261353 (06/2007)  

Nelson Meirim Coutinho Geólogo RIMA 46174-D - CREA /RJ 201764 (06/2007)  

Maria Eugênia de Castro 
Duque Estrada de Barros 

Designer Diagramação/RIMA - -  
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Petrobras UN-BC 

Nome Formação/Titulação Capítulo/Item de 
Responsabilidade 

Conselho de Classe Cadastro Técnico 
Federal do IBAMA 

(CTF) 

Assinatura 

Cássio da Cruz Valente Técnico em Segurança do 
Trabalho 

Responsável pela 
implementação dos 
projetos 

MTB 37/01994-1 564230 (06/2007)  

Gilmar Aparecido Lopes Eng. de Minas, MSc. Coordenação CREA MG 69081/D 
1477797 (05/2007) 

 

Thomas Edson Brasil Eng. Químico II.2 CRQ: 05301778 1671491 (07/2007)  

André Taouil MSc. Biólogo II.7.1 24.527/02-D 465118 (06/2007)  

Eduardo Hilzendeger 
Marcon 

MSc. Biólogo II.7.1 34.849/02-D 635000 (07/2007)  

Maria Cecília Ornellas 
Mauriel 

Oceanógrafa II.7.1 - 223344 (03/2007)  

Wânia Cristina Martins 
Pereira 

Eng Química II.7.2.A 2004103312 CREA/RJ 1596313 (07/2007)  

Gilson Rosa Silva Técnico em Química II.7.2.D - 1668897(07/2007)  

André Camapum C. Freitas Engº Civil II.7.2.B-1; II.7.2.B-2 CREA DF -9766/D 1506560 (07/2007)  

Luciana Cunha Administradora II.7.2.B-3 - 1602926 (07/2007)  

Viviane Cavalcanti Oceanógrafa II.7.2.B-3 - 1600895 (07/2007)  

Ana Regina Rosa Eng. de Meio Ambiente II.7.2.C CRQ 05301778 
CREA-RS 78.371

236394 (07/2007)  

Osvaldo Luiz Queiroga da 
Fonseca 

Geofísico II.7.2.C CREA-RJ 84-1-07053-
O-D 

1596577 (07/2007)  

Suely Ortega Gaiga Comunicação Social II.7.3; II.7.4 - 577645 (07/2007)  
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Petrobras UN-BC 

Nome Formação/Titulação Capítulo/Item de 
Responsabilidade 

Conselho de Classe Cadastro Técnico 
Federal do IBAMA 

(CTF) 

Assinatura 

Luciana Mançor Lacerda Eng. Química, MSc. II.7.5 CREA/RJ - 901038106 342901 (06/2007)  

Flávio Luís da Costa 
Guimarães 

Eng. Químico II.7.6 CRQ No 03312469. 992412 (06/2007)  
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE   
Nr. de Cadastro: 

298008 

CPF/CNPJ: 

013.900.397-57 

Emitido em: 

26/04/2007 

Válido até: 

26/07/2007 
Nome/Razão Social/Endereço  

Alberto Henrique Veiga Nunes  

Rua Marechal Jofre, 138 apto 303  

Grajaú RIO DE JANEIRO/RJ  

  20560-180  

Este certificado comprova a regularidade no 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

Auditoria Ambiental 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade do Ar 

  Qualidade do Solo 

  Controle da Poluição 

  Qualidade da Água 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício 

da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o 

caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 

específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 

projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 

específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar 

ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença 

ambiental emitida pelo órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 

Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante 

terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 

qualquer espécie. 

  
Autenticação 

 
j8xd.tadi.stwj.1a6a 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

204259 

CPF/CNPJ: 

808.867.017-91 

Emitido em: 

07/03/2007 

Válido até: 

07/06/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Elizabeth do Nascimento Carvalho  
  Rua Senador Dantas, nº75 sls 2015/2016  
  Centro  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20031-914  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Educação Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício 
da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o 
caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 
específicada neste certificado, o interessado deverá 
comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença 
ambiental emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 
Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante 
terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor 
de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

j8fx.yu4a.kh3f.tutc 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE   

Nr. de Cadastro: 

204238 

CPF/CNPJ: 

402.760.829-15 

Emitido em: 

07/03/2007 

Válido até: 

07/06/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Luiz Faria Lebarbenchon  
  R. Sen. Dantas, 75 sls 2015/2016  
  Centro  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20031-914  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) 
atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de 
obtenção de licença, permissão ou autorização específica após 
análise técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade específicada 
neste certificado, o interessado deverá comunicar ao 
IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental 
emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico 
Federal não implicará por parte do IBAMA e perante terceiros, 
em certificação de qualidade, nem juízo de valor de qualquer 
espécie. 

  

Autenticação 
 

pd28.3vy2.4kd1.cft5 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 
 
Nr. de Cadastro: 

261353 

CPF/CNPJ: 

734.503.757-68 

Emitido em: 

07/03/2007 

Válido até: 

07/06/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  
  Dayse Maria Pereira Simplicio  
  Rua Senador Dantas, 75 sl 2015/2016  
  Centro  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  20031-914  
Este certificado comprova a regularidade no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Educação Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Gestão Ambiental 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício 
da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o 
caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 
específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 
projeto correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 
específicada neste certificado, o interessado deverá 
comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença 
ambiental emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 
subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 
Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante 
terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor 
de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

xxzc.z88s.6lpe.lpd9 
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Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE  
 

Nr. de Cadastro: 

201764 

CPF/CNPJ: 

408.077.037-53 

Emitido em: 

30/03/2007 

Válido até: 

30/06/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  

  NELSON MEIRIM COUTINHO  

  Rua Padre Ildefonso Peñalba, 103 bloco 2 ap. 305  

  Méier  
  RIO DE JANEIRO/RJ  

  20775-020  

Este certificado comprova a regularidade no 

                                                              Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade do Solo 

  Recuperação de Áreas 

  Uso do Solo 

  Auditoria Ambiental 

  Educação Ambiental 

  Qualidade do Ar 

  Recursos Hídricos 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Controle da Poluição 

  Qualidade da Água 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício 

da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o 

caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 

específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 

projeto correspondente:

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 

específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar 

ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

ocorrência para atualização do sistema.

3 - Este certificado não substitui a necessária licença 

ambiental emitida pelo órgão competente.

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 

Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante 

terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 

qualquer espécie. 

  

Autenticação 

 

yeki.dde7.d6bv.kmfc 
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Ministério do Meio Ambiente  
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE  

 

Nr. de Cadastro: 

359931 

CPF/CNPJ: 

805.541.307-00 

Emitido em: 

09/04/2007 

Válido até: 

09/07/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  

   Flavia Colacchi  
   Av. Oswaldo Cruz 139/201  

   Flamengo  

   RIO DE JANEIRO/RJ  

   22250-060  

Este certificado comprova a regularidade no 

                                                  Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
   Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 

  Controle da Poluição 

  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 

  Gestão Ambiental 

  Qualidade do Solo 

  Recursos Hídricos 

  Eletricidade 

  Recuperação de Áreas 

  Uso do Solo 

Observações: 

1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício 

da(s) atividade(s) descrita(s), sendo necessário, conforme o 

caso de obtenção de licença, permissão ou autorização 

específica após análise técnica do IBAMA, do programa ou 

projeto correspondente: 

2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 

específicada neste certificado, o interessado deverá comunicar 

ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

ocorrência para atualização do sistema. 

3 - Este certificado não substitui a necessária licença 

ambiental emitida pelo órgão competente. 

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou 

subprodutos florestais e faunísticos.  

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 

Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e perante 

terceiros, em certificação de qualidade, nem juízo de valor de 

qualquer espécie.  

  
Autenticação 

 
bhye.11fk.rcxj.z3n3 
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